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Institui a Semana Municipal da Promoção da
Empregabilidade para Pessoas Trans no Município de
Maringá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal da Promoção da Empregabilidade para
Pessoas Trans no Município de Maringá, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 29 do
mês de janeiro, data em que os movimentos sociais comemoram o Dia Nacional da Visibilidade
Trans.

Parágrafo único. A semana de que trata esta Lei fica incluída no Calendário Oficial
do Município.

Art. 2.º A Semana Municipal da Promoção da Empregabilidade para Pessoas Trans
terá como objetivos:

I - dar visibilidade à atuação de pessoas transexuais, travestis e transgêneros no
mercado de trabalho;

II - incentivar a capacitação de pessoas transexuais, travestis e transgêneros para
atuarem nos diversos setores da economia maringaense;

III - gerar interesse e estimular a inclusão de pessoas transexuais, travestis e
transgêneros no mercado de trabalho;

IV - fomentar a conscientização de empresas e instituições sobre a importância de
reduzir a desigualdade na inserção de pessoas transexuais, travestis e transgêneros no mercado
de trabalho.

Art 3.º Sob decisão do Poder Público em implementar ações relacionadas aos
objetivos constantes no art. 2.º desta Lei, deverão ser consideradas como instrumentos:
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I - reuniões, palestras e capacitações;

II - veiculação e distribuição de recursos visuais;

III - parcerias com instituições de ensino, centros de inovação, incubadoras
tecnológicas e empresas instaladas no Município de Maringá.

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 03 de março de 2023.
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